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Lei 11° 1039, de 26 de junho de 2013.

INSTITUI 0 SISTEMA MUNICIPAL DE
CULTURA E DA OUTRAS PROVIDENCfAS.

o Prclcito Municipal de lpira no uso de suus atribuicocs lcgais e em

conformidadc com 0 disposto no art. 101, V, cia Lei Organica do Municipio e § 4°, do

art. 216-A cia Constituicao Federal, faz saber que acamara municipal de vereadores

aprovou e ele sancionou a seguinte Lei.

Art. 10 Fica instituido 0 Sistema Municipal de Cullum. 0 qual sera

organizado em regime de colaboracao, de forma descentralizada e participativa, de

forma a instituir urn proccsso de gestae e promocao conjunla de politicas publicas de

cultura, dernocr.uicas c pcrrnanentcs. pacruadas entre 0 Municipio, a sociedade e os

demais entes da Fcdcracao, tendo por objctivo promover 0 descnvolvimento humane,

social e economico com pleno exercicio dos direitos culturais.

Art. 2° 0 Sistema Municipal de Cullum integra 0 Sistema Nacional de

Culture e fundamentar-se-a na polltica esiadual e nacional de cultura e nas diretrizes

desta Lei, estabelcciclas no Plano Municipal de Cultura, e regcr-sc-a pclos seguintes

principios:

I - divcrsidudc das expressocs culturuis do Municipio:

11 - univcrsalizacao cia accsso aos bens c services culturais, inclusive grupos

rninoritarios, dcficicntcs e outros;

III - Iorncnto a producao. difusao e circulacao de conhecimento e bens

culturais:

IV - coopcracfio entre os ol'gaos publicos do Municipio. sells agentes

publ icos e as pcssoas f'isicCls e j uridicas pri vadas atuantes na area cult ural do M unici pio;
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V - intcgracao c intcrucao entre Adrninistracilo Publica Municipal e a

socicdade na exccucao das politicas, programas, projctos e acces dcscnvolvidas;

VI - cornplcmcntaridade nos papeis dos agentes culturais;

VII - trunsvcrsalidadc <Ins politicas culturais:

VIII - autonornia das instituicccs cia socicdadc civil em rclacao a sua

organizacao c manilcstacocs culturais;

IX - transparcncia e cornpartilhamento das informacocs;

X - dcmocratizacao dos processes dccisorios com participncfio c controlc

social;

XI - dcsccntralizacao articulada e pactuada cia gestae, dos rccursos e c1as

Hc;:oes;

X II - ampl iacilo progressiva dos rccursos conticlos 110 orcarnento para a

cultura;

XIII - gestae cornpartilhada com os c1emais entes cia Fcdcracao.

Art. 3° A cstrutura do Sistema Municipal de Cultura sera cornposta de:

I - Diretoria de Cultura e Turismo (art. 12, § ] 0, da Lei Complernentar 11.

133/2009) ou orgao si III i lar;

II - Consclho Municipal de Polirica Cultural;

III - Confcrcncia cia cultura;

IV - Fundo Municipal de Cultura de lpira, SC;

V - Plano Municipal de Cullum;

VI - Prograrnus de Iinauciarncnto, subsidio c apoio it cultura:

V" - Programas de formacao na area cia cultura;

VIII - Biblioteca Castro Alves; e

IX - Sistema Muuicipal de lnfcrrnncfics c indicadores Culturais - SMIIC.
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DECRETO Nº 116/2025, DE 26 DE AGOSTO DE 2025. 

 

DESIGNA O CONSELHO MUNICIPAL DE 

CULTURA.  

  

O Prefeito do Município de Ipira SC, no uso de suas atribuições e em 

conformidade com o Art. 5º da Lei Municipal nº 1.039, de 26 de junho de 2013, que 

“INSTITUI O SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica designado o Conselho Municipal de Cultura é o órgão colegiado de 

caráter deliberativo, opinativo, consultivo e fiscalizador, vinculado ao órgão gestor de cultura 

do Município, com participação paritária do poder público e da sociedade civil, terá as 

seguintes finalidades, composto pelos seguintes membros e seus respectivos suplentes: 

       

I – REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

 

a) Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Indústria e Comercio: 

Claudinéia Koch Moraes – Titular; 

Gabrielle Petter – Suplente.  

 

b) Representante da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social: 

Rosane Ostjen – Titular; 

Kamila Karine Appel – Suplente. 

 

c) Secretaria Municipal de Educação e Desporto:  

Luciane Inês Jung Dias – Titular; 

       Aline Aparecida Fae Inocenti – Suplente. 

 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

 

a) Representante de Associações Culturais (Grupos de Danças e Corais): 

Jose Martha Von Borstel Huf– Titular; 

Geni Edite Nitz – Suplente. 

 

b) Represente do Segmento da Música (Banda Municipal, Oficinas de Música e 

Músicos): 

Leandro Leopoldo Knobloch – Titular; 

Jean Carl Minks – Suplente. 

 

c)  Representante do Segmento Artesanato (Produtores Independentes): 

Izaldete Andreis Bazo – Titular; 

Idalina Lazarotto Barbieri – Suplente. 

 



 

 

 
 

 

Art. 2º O Conselho terá como principais atribuições: 

I – formular políticas e diretrizes para o Plano Municipal de Cultura; 

II – apreciar, aprovar e acompanhar a execução do Plano Municipal de Cultura; 

III – garantir cidadania cultural como direito de acesso e fruição dos bens 

culturais, de produção cultural e de preservação da memória histórica, social e política, 

artística, paisagística e ambiental, encorajando a distribuição das atividades de produção, 

construção e propagação cultural do Município; 

IV – defender o patrimônio cultural e artístico do Município e incentivar sua 

difusão e proteção; 

V – colaborar na articulação das ações entre organismos públicos e privados na 

área da cultura; 

VI – articular com a sociedade civil e o poder público as ações na área da cultura; 

VI – formular diretrizes, critérios e apreciar programas e projetos culturais 

financiados, subsidiados ou apoiados pelo Município; 

VII – supervisionar, acompanhar e fiscalizar as ações de cultura; 

Art. 3º. – O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, sendo o seu 

exercício considerado de interesse Público relevante e não remunerado, com possibilidade de 

recondução por mais dois anos, com os membros da sociedade indicados por seus segmentos. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrario especialmente o que dispõe o Decreto nº 058/2024, de 19 de abril de 

2024. 

Centro Administrativo Municipal de Ipira (SC).  

 

 

MARCELO BALDISSERA 

Prefeito Municipal  

 

 

EMANUELE AREND 

Secretária de Administração e Finanças 

 

 

CLAUDINEIA KOCH MORAES 

Secretaria de Cultura, Turismo, Indústria e Comércio 
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